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LEI N.º 827/2025, de 17 de Dezembro de 2025.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO DE ALTO CAPARAÓ
A REALIZAR PAGAMENTO DE PREMIAÇÃO AOS
VENCEDORES DO CONCURSO NATAL LUZ 2025 - ALTO
CAPARAÓ: A CASA MAIS ILUMINADA E O COMÉRCIO
MAIS ILUMINADO.

O Povo do Município de Alto Caparaó - Estado de Minas Gerais, por seus representantes legais
aprovou, e eu, Prefeito Municipal, em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar o pagamento de premiação aos
vencedores do concurso “Natal Luz 2025 – Alto Caparaó: A Casa Mais Iluminada e o Comércio Mais
Iluminado”, promovido pela Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Esporte, Lazer e Meio
Ambiente.

Art. 2º. O valor total da premiação será de R$ 10.000,00 (dez mil reais) distribuídas da seguinte
maneira:

I - Categoria Casa mais iluminada

a) 1º lugar: R$ 2.500,00

b) 2º lugar: R$ 1.500,00

c) 3º lugar: R$ 1.000,00

II - Categoria Comercio Mais Iluminado

a) 1º lugar: R$ 2.500,00

b) 2º lugar: R$ 1.500,00

c) 3º lugar: R$ 1.000,00
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Art. 3º. As despesas decorrentes da execução da presente lei, correrão por conta de dotação
orçamentária do orçamento de 2025.

Art. 4 º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Alto Caparaó/MG, em 17 de Dezembro de 2025.

SEBASTIÃO ANANIAS CAMPOS
Prefeito Municipal
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 952A-8263-71DD-2C53

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

SEBASTIAO ANANIAS CAMPOS (CPF 831.XXX.XXX-00) em 17/12/2025 20:58:56 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: AC DIGITAL MULTIPLA G1  <<  AC DIGITAL MAIS  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura

ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://altocaparao.1doc.com.br/verificacao/952A-8263-71DD-2C53
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